
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº106/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DO SENAI EM CAMPO NOVO DO PARECIS.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de uma Unidade do SENAI em Campo Novo do Parecis.

                                                           JUSTIFICATIVA
O SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - é uma instituição privada que faz parte do Sistema Federação das Indústrias e destaca-se, no cenário internacional, por ser a maior instituição de educação profissional do mundo. A Instituição apóia 28 áreas industriais por meio da formação de recursos humanos e da prestação de serviços como assistência ao setor produtivo, serviços de laboratório, pesquisa aplicada e informação tecnológica. Diretamente ligados a um Departamento Nacional, 27 Departamentos Regionais levam seus programas, projetos e atividades a todo o território nacional, oferecendo atendimento adequado às diferentes necessidades locais e contribuindo para o fortalecimento da indústria e o desenvolvimento pleno e sustentável do País. Importante aliado da indústria em Mato Grosso, o SENAI apóia 21 áreas do setor por meio da educação profissional e prestação de serviços técnicos e tecnológicos. 
As Unidades do SENAI em Mato Grosso estão localizadas em 8 municípios distintos, visando atender as principais características da economia e do setor industrial local. Desta forma, estamos pleiteando a implantação de uma Unidade do SENAI em Campo Novo do Parecis, diante da consolidação deste Município como pólo regional. Essa Unidade do SENAI será crucial para o desenvolvimento social e econômico dessa região, através de qualificação profissional para os trabalhadores e serviços técnicos e tecnológicos para as empresas.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009
Ver. CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)





_1084171202.unknown

